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l)oder l-egislativo Câmara Municipal de Cel. Joào Pessoa/RN. Ata da
Scssão ordinária da segunda reunião da 45o. Legislatura da C.âmara
Municipal de Cel. João Pessoa. Pelas l9:00 horas do dia l6 (dezesse.is) de
setenrbro de 2010 (dois mil e dez), no palácio Vereador "Jose augusto"na
sede da Câmara Municipal de Cel. Joào pessoa. Sob a Presidência do
Vereador Elenio Ueliton de Carvalho e Secretariados pelos Vereadores:
Alzeni Rut-rno de Carvalho e Jaciro Caboclo da Silva. Respectivamente
reuniram-se os seguintes Vereadores: Alzeni Rufino de Carvalho, Antonio
I-inra de Carvalho. Francisco RoberÍo Amorim de Carvaiho. Jaciro Caboclo
cla Silva, .lose Severiano de Figueiredo lv{aia Junior Jose Alves de I-ima e
Marilene Alves Cardoso. Estando ausente na sessâo os seguintes
Vereadores: Alexandre Jose de Sousa. Verificando o n". de quorum
I{esimental e Sr. Presidente declara abeúa a presente sessão em seguiciae 

_

convida a lo. Secretária para fazer a leitura da ata da sessão anlerior a qual
clepois de iida e achada conforne é submetida à votaçào sencio aprovadtt
irol unarrimiclacle. Expediente: OJr. Presiciente apresentou os parecer de n".
10i20 I0 das Clomissões de Saúde, Educação, Assistência Social e Meio
Ambier.rte. Sendo Vereador Presidente: Marilene Alves Cardoso; Vereador'
Vice Presidente: Francisco Roberto Amorim iie Calvalho e Vereador
lç4ernbro. Jose Severiano de Figueiredo Maia Junior. E o Parecer de no.

ll/2010 da Comissão de Legislação Justiça e redação Final. Tendo corno
Veleador Prcsidente: Joss. Severiano de F igueiredo Maia Junior Vert-ador
\rice Prcsidente: Jose Alves de Lima e Vereador Membro: Antonio Liraa
de Can,alho. Enr seguida o Sr. Presidente convida a Secretária para {az-er a

leiliira <ics Pareceres das Comissões. Parecer de n". 10/2010. Comissão de
Saúrie, l:diicação, Assistência Social e Meio Ambiente. Trata-se do Pro-jeto
ric i ei n'. 5712010 em epigrafe que institui o Regime próprio de
i)r'rviriêr'icia Social rio lvlunicípio de Cel. João Pessoa. Parecer': O Plo.!eto de
i--t:j n" 5712010, preenche todos os requisitos lbrmais, legais e
(ilr st;tu-cionais, não ensejando qualquer cir-cunstancia gue aponte
trr:ssibili<iade como resultado de sua estrutura Jurídica fase ao exposio.
lltrifllarIros laela sua aplovaçào dos membros que formam o Plenár'io da
{..âurala. Parecer de no. 1 i i'2010 da Comissão de Legislação Justiça e

r.':'ilaçào F inai. Trata-se do Pro-ieto de l,ei no. 057120i0 clue' institui o
ítL.!.I;rre própriri de Prer, idência Social do Município de Cel. João Pcssoa e

dl Guti-as Pror,idencias. Parecer: A proposição preenche os ailibLltos
ri;r mais e iegais e se insere nos terÍlos do ,Art. 40 da coaslituiçào Fedelai.
i\riianta-r' a broa atenção do Gestor Municipal ao cuiciar de saiu:ai
pr'<.r',,icielcia em farror do funcionário rnunicipal, na orbitar estabeieciiia no
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.iitado ârt.4o. Da Constituição Federal comentado o mesmo artigo percebe-
se na suâ visualização o alvo atingido neste dispositivo da Lei suprema, se

não vejamos: Levando em conta o pressuposto obrigatoriamente exigido
nos termos da l-egislação, temos que reconhece a presente proposiÇãg esta

amplamente coerente, pois a qual se reúne as f,tguras da constituiÇão,
iegalidade e juridicidade. Ante o que demais consta o nosso Parecer se

:reranrinha pela aprovação da citada mateia, bem entendido do Pro.ieto de

Ler no. 05712010, todavia, o melhor juízo desta Comissào. Ordem do dia: O
Íi;'. Fresidente submete ern discussão os Pareceres das Cornissões
ji.rntairente com o Projeto de Lei no. 05712010, ninguém se maniÍêsta o Se.

Presiderite submete em votação sendo aprovados por unalritrr idades.
irm seguida o usou da Palavra o Vereador Antonio Lima de Carvalho
Juniamente corn o Vereador Jaciro Caboclo da Silva que os mesmos
âpresentalam urna Moção de Pesar Verbalmente, que seja encaminhada a.

nossa rnais profunda Moção de Pesar, aos Familiares da Saudosa, Ana
Cleide de Carvalho em fase do seu falecin.rento, solicitando que a presente
Moçào de Pesar é extensiva aos demais famiiiares da falecida. Logo em
seguida o Sr. Presidente declara encerada a sessão convocando os demais
pares parâ a sessãc, seguinte.

Presidente

Secretária

1'. Secretária

2o. Secretário.

i-el João Pessoa/RN, 16 de setembro de 2010.
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